
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

RESOLUÇÃO N° 17, de 16 de julho de 2015.

Revoga a Resolução TRE-RN n.° 
12/2015.

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no exercício das atribuições conferidas pelo Regimento Interno do Tribunal,

Considerando as informações contidas no Processo 
Administrativo Eletrônico n° 1308/2015 (Protocolo n° 1308/2015),

Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 16 de julho de 2015.

RESOLVE:

Art. 1o. Fica revogada a Resolução TRE-RN n.° 12/2015.

Art.2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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